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LEI N° 2033, de 07 de novembro de 2006. 

Denomina de RUBEM ANTONIO SILVEIRA a Rua 
III compreendida entre as Quadras 419 e 422 no 
Bairro Promorar. 

LUCIO DA SILVA MOREIRA, Prefeito Municipal em exercício 
de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do sul, 

FAZ SABER, que o Poder Legislativo aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Art. ia  Fica denominada de Rua RUBEM ANTÔNIO SILVEIRA, a 
Rua 111, compreendida entre as quadras 419 e 422 no Bairro Promorar. 

Art. 20  Esta Lei - ïa em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cont, rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, 
aos 07 dias do mês de novembro de 2006. 
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Prefeit 	u 	DaI em exercício 

Re 	e Publique-se: 

Luiz 44jO Guglielmim 
Secretáfo Geral do Município 
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